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CRIADA NOSTERMOS DA LEI N4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981
Caixa Postal, 09-São Luís-Maranhão

RESOLUÇÃO 033/95-CEPE/UEMA

ALTERA O CALENDÁRIO ESCOLAR DE 1995,

APROVADO PELA RESOLUÇÃO 128/95-CONSUN

/UEMA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e

considerando a necessidade de prorrogação dos pra
zos de inscrição para seleção de Monitores, conforme proposi
ção da Pro-Reitoria de Gradução e Assuntos Estudantis

RESOLVE: “Ad—referendum” ao Conselho de Ensino,Pes
quisa e Extensão - CEPE,

Art. 1Q — Alterar o Calendário Escolar de 1995,pas
sando a vigorar as seguintes datas:

- Publicação do Edital de Monitoria - 17/04/95
- Inscrição paraseleção deMonitores — 24/25e26/04/95

Art. 2Q - Esta Resolução entra em vigor nesta da
ta, revogadas as disposições em contrário.

CIDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em São Luís(NA), 17
de abril de 1995.
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